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OF. FIN. Nº 075/2016                                                                Divinolândia,  28  de Setembro  

de     2016 

 

 

 

 

 

 

 Prezados Senhores     
 

 

 

 

 

                                                Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

26/09 – Supersimples Nacional   R                25 16 

26/09– Cota Parte do Fundo Especial do Petróleo R$        7 762 17 R$            77 62 R$         7 684 55 

26/09– Conv. Indice Gestão Descentralizada IGDBF   R$           1 671 44 

27/09 – Supersimples Nacional   R                 15 68 

27/09 – Conv.Programa Melhoria Acesso Qualidad.Pmaq   R          14 100 00 

27/09 – Conv. Programa Qualificação Ações Vig.Saude   R             2 181 55 

28/09 – Supersimples Nacional   R               297 74 

                                                                    Certos da costumeira    Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos 

                                                            

 

 

         

                                                                Ana Paula Zamai 

    Diretora Financeira 

 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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OF. FIN. Nº 074/2016                                                                Divinolândia,  23  de Setembro  

de     2016 

 

 

 

 

 

 

 Prezados Senhores     
 

 

 

 

 

                                                Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

21/09 – Supersimples Nacional   R             2 324 21 

22/09– Supersimples Nacional   R$          3 703 64 

23/09– Supersimples Nacional   R$             154 16 

                                                                       Certos da costumeira    Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos 

                                                            

 

 

 

 

 

         

                                                                Ana Paula Zamai 

    Diretora Financeira 

 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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Rua XV de Novembro – nº 261 - Centro 
Divinolândia – SP - CEP: 13780-000 

PABX: (19) 3663-8100 
www.divinolandia.sp.gov.br 

prefeitura@divinolandia.sp.gov.br 

 
                                                                                                                                                                                                        

OF. FIN. Nº 073/2016                                                                Divinolândia,  20  de Setembro  

de     2016 

 

 

 

 

 

 

 Prezados Senhores     
 

 

 

 

 

                                                Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

16/09 – Supersimples Nacional   R                74 43 

16/09 – Conv.Salário Educação QESE   R$         58 073 60 

19/09– Supersimples Nacional   R$          6 342 59 

19/09– CHF Compensação Especial do Petroleo ANEEL R$            40 08  R$             0,40 R$               39 60 

20/09– FPM R$      81 298 07 R$      17 073 63 R$         64 224 44 

20/09– ITR R$      12 151 07 R$        2 527 41 R$          9 723 66 

20/09 – Supersimples Nacional   R$              10 00 

                                                                         Certos da costumeira    Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos 

                                                           

 

 

         

                                                                Ana Paula Zamai 

    Diretora Financeira 

 

 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/


    

       Prefeitura Municipal de Divinolândia 
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OF. FIN. Nº 072/2016                                                                Divinolândia,  15  de Setembro  

de     2016 

 

 

 

 

 

 

 Prezados Senhores     
 

 

 

 

 

 

                                                Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

09/09 – Convênio Agências dos Correios ECT   R                  22 75 

12/09– Supersimples Nacional   R$                97 31 

13/09– Supersimples Nacional   R$           1 643 90 

14/09– Supersimples Nacional   R$              130 61 

15/09– Supersimples Nacional   R$             200 39 

                                                                       Certos da costumeira    Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos 

                                                            

 

 

 

         

                                                                Ana Paula Zamai 

    Diretora Financeira 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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OF. FIN. Nº 071/2016                                                                Divinolândia,  09  de Setembro  

de     2016 

 

 

 

 

 

 

 Prezados Senhores     
 

 

 

 

 

 

                                                Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

09/09 – Conv.Teto Munic.M.A.Complex.Amb/Hospitalar   R$         4 349 48 

09/09–Convênio Teto Munic.Rede Brasil s/Miséria(bsor-sm)   R$         3 466 67 

                                                                     Certos da costumeira    Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos 

                                                            

 

 

 

 

 

         

                                                                Ana Paula Zamai 

    Diretora Financeira 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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OF. FIN. Nº 070/2016                                                                Divinolândia,  09  de Setembro  

de     2016 

 

 Prezados Senhores     
 

                                                Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

06/09 – Supersimples Nacional   R$            132 43 

08/09 – Convênio Transporte  Alunos PNATE Médio   R$         1 290 30 

08/09 – Convênio Transporte  Alunos PNATE Infantil   R$            531 30 

08/09 – Convênio Transporte  Alunos PNATE Fundamental   R$         4 288 35 

08/09– Convênio Merenda Escolar PNAE Fundamental   R$         7 428 00 

08/09 – Convênio Merenda Escolar PNAE Médio   R$          2 346 00 

08/09 – Convênio Merenda Escolar PNAE Creche   R$         1 160 00 

08/09 – Convênio Merenda Escolar PNAE Pré Escolar   R$         2 270 00 

08/09 – Supersimples Nacional   R$            113 00 

08/09 – Produção de Recursos Minerais R$       4 090 83 R$            40 90 R$          4 049 93           

09/09 - FPM R$   255 454 96 R$     53 645 52 R$      201 809 44       

09/09 - ITR R$       3 906 00 R$          812 44 R$          3 093 56           

09/09 – Convênio PAB   R$         24 019 67 

09/09 - FPM R$   255 454 96 R$     53 645 52 R$      201 809 44       

09/09 – Supersimples Nacional   R$              185 97           

                                                                     Certos da costumeira    Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos 

                                                                    

                                                                Ana Paula Zamai 

    Diretora Financeira 

 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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OF. FIN. Nº 069/2016                                                                Divinolândia,  05  de Setembro  

de     2016 

 

 

 

 

 Prezados Senhores     
 

 

 

 

 

                                                Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

02/09 – Supersimples Nacional   R$            433 58 

02/08 – Convênio Saúde da Família - SF   R$         8 000 00 

02/08 – Convênio Saúde Bucal - SB   R$          2 230 00 

02/08 – Convênio Agentes Comunitários de Saúde- ACS   R$        17 238 00 

02/08 – Conv.Progr.Melhoria Acesso da Qualidade PMAq   R$        14 100 00 

05/08 – Conv. Piso Fixo Vigilância em Saúde    R$          3 124 26 

05/08 – Conv. Progr. Assistência Farmacêutica Básica   R$          2 883 01 

05/08 – Supersimples Nacional   R$              63 00 

                                                             Certos da costumeira    Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos 

                                                                    

                                                                            

 

                                                                Ana Paula Zamai 

    Diretora Financeira 

 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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OF. FIN. Nº 068/2016                                                                Divinolândia,  01  de Setembro  

de     2016 

 

 

 

 

 

 Prezados Senhores     
 

 

 

 

 

 

                                                Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

31/08 – Fundo Especial do Petroleo R$    8 003 94 R$            80 03 R$          7 923 91 

31/08 – ICMS-DESONERAÇÂO R$      2 446 91 R$         508 95 R$           1 937 96 

                                                               Certos da costumeira    Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos 

                                                                    

                                                      

                            

 

                                                                Ana Paula Zamai 

    Diretora Financeira 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/


    

       Prefeitura Municipal de Divinolândia 
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OF. FIN. Nº 067/2016                                                                Divinolândia,  01  de Setembro  

de     2016 

 

 

 

 

 

 Prezados Senhores     
 

 

 

 

 

 

                                                Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, 

conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      

inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do 

Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/ LÍQUIDO 

30/08 – FUNDEB   R$       134 255 16 

31/08 – Supersimples Nacional   R$               33 46 

31/08 – FUNDEB   R$           1 524 92 

01//09 – Supersimples Nacional   R$             114 57 

                                                               Certos da costumeira    Atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos 

                                                                    

                                                      

                            

 

                                                                Ana Paula Zamai 

    Diretora Financeira 

 

 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/

